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Nos termos da alínea "b" do inciso II do art. 65 e do art. 182 do RIALESC, defiro o
presente requerimento e consequentemente determino o arquivamento do Projeto de
Lei nº 0548/2025, de autoria do Deputado Alex Brasil, que "Reconhece o Município de
Camboriú, como Capital Catarinense da Música Eletrônica e altera o Anexo Único da
Lei nº 16.722, de 2015, que 'Consolida as Leis que conferem denominação adjetiva aos
Municípios catarinenses'."
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